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Atos do Congresso Nacional

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou. nos
, temes . do- 'art. 49, inciao 7; dá , Constituição, e eu, NELSON

, CARNEI80, , Presidente -6 Senado .Federal, promulgo o seguinte-

DECRETO LEGISLATiVO
N9 13, DE 1990

Aprova o texto da Convenção Destinada a
Evitar a Dupla Tributação e Prevenir
a Evasão Fiscal em deteria de impostos
sobre a Renda entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da
AePública Popular da Mungria, celebrada em
Budapeste, em 20 de junho de 1986, aSsim
coMo o Protocolo, acordado no mesmo local
e data, que a integra.

Ait. 10 - á aprovado o texto da Convenção Destinada a
Evitar a BoPla Tributação e à Prevenir a -Evasão Fiacal em Matéria de
Impostos sobre a Renda entre o Governo da República Federativa do
Breail e o Governo da René/ali:Ca Popular da Hungria, celebrada em
Budapeste, em 20-de junho do 1986, assim como p:protocolo, acordade np
meSM8 locál ' e dita, que a integra.

Art. 25 São -sujeitos é aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão da presente, Convenção,
bem coMo aqueles que se destinem a estabelecer- lhe ajustes

,coMplementarea.
Art., 3e , Está Decreto Legislativo entra ém vigor na

.data-de suanublicação.

SENADO FEDERAL, EM 22 DE JUNHO DE 1990'

SENADOR NELSON CARNEIRO
Presidente

( . 1 O Texto da Convenção acompanha publicação deste Decreto Legislativo
no D.C.N. (Seção II), de 22/06/90.

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROY/SORIA No 192. DE 22 DE JUNHO	 DE 1990.

Estabelece hip6teseA
quais fica suipénsa e Concessão

	

de medidas liminares,. e clã	 ou-
troa providacias.

O PRESIDENTE DA REPOBL1CA, co uso da atribuição
que lhe confere o artigo 62 da Constituição, adota a- 'seguinte Medida
Provis6ria, com força de lei::

Artigo - Pelo ,prazo de- trinta meses, a con-
tar de 15 de março de 1990,. inc feitos judiciais que versem mat6r.ia
contida nas Leis n ofs 8.012, de 4 de abri] -do 1990, 8.014, de.6 de abril
de 1990, 8.021, 8.023, 8.024, 8.029, 8.030,. 8.032, 8.033, E.034, tedas
de 12 de abril de 1990, E.,035,. de 27 de abril de. 1990, 8.036, de 11 de
maio de, 1990, e 8,039, de 30 de maio. de 1990, fica stisponse .a. Conce6,são de liminares . em mandadoS de segurança e, noS Procedimentoa cautela
res de que tratam os artigos 796 e segtlintes ' do Odigo de Processo .CTvi/.

Parãgrafo	 NOS feitos referidos neste ar
tigo, a sentença concessiva dg segurança, ,Ou aquela que julgue prece=
dente a ação, estarã, semPre, Sujeita ao dúPle grau de jürisdição,
mente produzindo efeitos ap6s confirmada pelo respectivo tribunal.

Artigo 20 ,‘ Esta Medida Provis6ria entra em Vi-
gor na data da sua pub/icaçao.

Artigo 30 - Revogam-se as , disPosições em contrário.
prasa, 22 de i lucho de 1990; 189 9 da Ide-pendencia c 1020 da Rep Gb/i

FRNANDopáLLoR:
Bernárdo Cabrál

-Decreto N. 	 .99.338,	 de 22 de	 junho	 de 1990

Concede à empresa AMERICAN AIRLINES
INC. antorizacão.-para funCionar co
Brasil.

Présidente da RepOblIcák,
usando das atribuições que lhe cOnfere o artigo 84, item IV,da Consti-
tuição, tendo em vista o Decreto 59 92.319, de 23 de janeiro de 1988.e
á Lei qn9 7.565, de 19 de dop embro . de 1986,

DE C R E TA:

Art 19 - concedida ,ã AMERICAN AIRLINES INC., com sede fio
Estado de Delaware, Estados Unidos da América do Norte, autorização-lia
ra funcionar no Brasil como empresa regular de tranaporte aéreo com o
Contrate Social- e Eetetuto que apresentou, e com ó capitel destinado és
suas operações esticado em 1:000 (hiun miI) BIN e Bõfius do'reeouro NO-
pional, obrigada a cumprir integralMente as leis e os regulamentos em
vigor ou que Venham a vigorar sobre o objeto da presente autorização:

Art 20-- Este Decreto-é acompanhado( pelo Contrate Soeial, Es
tatuto e demais documentos mepCionados co artigo 29 do Decrete /19 92.31E7
de 23 de janeiro de 1S86.

Art 39 - O exercício efetivo de qualquer atividade da AMERI-
CAN AIRLINES INC. no Brasil, relacionada com os Serviços de transporte
aéreo regular, ficará' sideito ã ' legislaçãO , brasileira no que for apli-,céVel.

Art 49 - Ficam, ainda, estabelecidas às seguintms cl'auSulaCz
I A AMERICANAIRLINES INC. é obrigada a ter, permanentemen

te, um representante co Brasil, com plenos e ilimitados poderes pari
tratar e, definitivamente, resolver as questOes gim se suscitartM,quer'
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